
LEI Nº 7914, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
``SOCIEDADE BENEFICENTE ANTÔNIO
JOSÉ GUARDA`` E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei nº 302/2006 - autoria do Vereador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

 Fica declarada de utilidade pública, de conformidade com a Lei nº  444, de 29 de
agosto de 1956, com as alterações previstas pelas Leis sob nºs  4.699, de 16 de dezembro
de 1994 e  4.904, de 29 de agosto de 1995, a ``SOCIEDADE BENEFICENTE ANTÔNIO
JOSÉ GUARDA``.

 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas
próprias consignadas no orçamento.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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